
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 3ª SESSXO, EM 17 DE FEVEREIRO DE 1978 - SEXTA-FEIRA­
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA 
COSTA FILHO. · 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Waldamar Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guimarie3 Pinheiro, Rod~igo Ont;vio Jord~o Ra 
mos, Faber Cintra, Octávio Josó Sampaio-Fern~ndAs, ReynaldÕ 
Mello de Almeida, G. A. de lima Torres, Ruy de Lima Pessoa, 
Gualter Godinho, Julio de Sá Bierrenbach, Délio Jardim da: 
Mattos a Carlos Alberto Cabral Ribeiro. · 
Ausente o Ministro DeoclÓcio lima de Siqueira, com causa jus 
tificada. 
~s 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate,foi aprovado a Ata da Sess~o anterior. 

Apelaçio julgaci~ em Sess~Q secreta no dia 15.02.78-4~ feira: 

41.648- Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy de.Lima Pessoa. 
Revisor Ministro Faber Cintra. APELANTE: O Ministé­
riu PÓ~licn Militar júnto ~ 29 Auditoria do Ex~rci­
to r!d Jn CJ~14 APELADA: A Sentença do Conselho Perma 
nent.c Jo Justiça da 2ª Auditoria do Exéircito da la7 
CJM, de 07 de dezembro de 1976, que absolveu os ci 
vis: ORLANDO MAGALHÃES PONTES, do crime previsto nÕ 
art 45, inciso I, c/c o art 49, inciso I; ELSON VIO 
LANTE e SERGIO ATHAYDE SILVA, do crime previsto nÕ 
art 45, incisos I e II; ARMANDO BOTELHO SOARES DE 
FREITAS, NILTON DE MEDEIROS, NILTON LUCAS CAPARELLI, 
ANA MARIA GONÇALVES MANDIM, ANTONIO ALBERTO DE SOU­
ZA, ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA, ROMERO PASSOS, SER 
GIO MURES SIMÕES, FRANCISCO CARCARA DA SILVA e ANTÕ 
NIO VIANNA SALLES, do crime previsto no art. 45, in 
ciso I, tudo do DL 898/69. - O Tribunal, PCR UNANI­
MIDADf. DE VOTOS, negou provimento ao apo.i.o do MP e 
conf.i.:::-:7~ou a Sentença absolutÓria de p~.i rr,,.;_:rn instân 
cia quanto aos apelados: ARr1ArJDO BUTflti(i SOARES or 
FREITAS; NILTON DE MEDEIROS; ANTONIO BORGES DE OLI­
VEIRA; ROMERO PASSOS; SERGIO MURES SIMÕES e ANTONIO 
VIANNA SALLES. - POR MAIORIA DE VOTOS, deu provimen 
to ~o apelo do MP para, reformando a Sentença de 1ª 
inst~noia, condenar: ORLANDO MAGALH~ES PONTES, a um 
(1) a~o c tr~a (3) mesas do roclusio; ELSON VIOLAN­
TE o SERGIO ATHAYDE SILVA, a um(l) ano o um(l) m~s 
de reclusão; NILTON LUCAS CAPARELLI; ANA MARIA GON 
ÇALVES MANDIM; ANTONIO ALBERTO DE SOUZA e FRANCISCIT 
CARCARA DA SILVA, a um(l) ano de reclusão, todos in 
cursos no. ar~. 45, incisos I e II ~o DL 898/69.- O! 
MINISTROS FABER CINTRA, CARLOS ALBERTO CABRAL RIBEI 
RO, LIMA TORRES, SAMPAIO FERNANDES e WAbDEMAR TOR = 
RES DA COSTA, condena~am Orlando Magalhdos Pontes e 
Elson Violante, a dois anos e 6 meses de reclus~o ; 
Sergio Athayde Silva, Nilton Lucas Caparelli,Ana M.!!_ 
ria Gonçalves Mandim, Antonio Alberto de Souza, e , . -Francisco Carcara da S~lva a 2 anos de reclusao, to 
dos incursos no art. 43 do OL 898/69. O MINISTRO RO 
DRIGO OCTAVIO votou confirmando a Sentença de pri-
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rimeira instância~ que as absolvera. -Obs.: O ~e -
~ultado acima foi proclamada pela Ministro Pres1den 
te de acordo com o que preceitua o art. 41 inciso­
vri da L.D.J.M~{IMPEDIDO O MINISTRO REYNALDO MELLO 
DE ALMEIDA)-(NAD ASSISTIRAM AO RELAT6RIO OS MINIS -
TRDS GUALTER GODINHO e JULIO DE S~ BIERRENBACH)-(U­
SARAM DA PALAVRA O"DR LINO MACH~00 fiLHO e o DR PRO 
CURADOR GERAL DA J.M.)-(PRESIDfNGIA DO MINISTRO H~= 
LIO LEITE). 

Foram, a seguir, relatados e julgadas as seguintes processos: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

56 - Bras!lia.DF. - Relator Ministro JGlio de S~ Bierren 
bach. - O Exma. Sr. Ministro da ~xército, em cumpri 
menta ao artigo 13, inciso V, letra "a 11

, da Lei n~!'; 
5.836, da 05 de dezembro de 1972, encaminha os au­
tos do Conselho de Justificação a que foi submetido" 
a Mujor R/1 - M~RIO ALBERTO PADILHA. Adv. O prÓprio. 
POR UNA:'HMIDADE, o Tribunal declara o Major R/1- H! 
RIO ALBERTO PADILHA culpada e indigno da oficialato 
e, om consoq~ência, determina a perda de posto e p~ 
to;,te::,. 

HAB F..,'\S--COR PUS 

31.670 - Sãd Paulo. Relator Ministro Gualter Godinho. Pacien 
to: RONALDO CRISTOFFANI, declarado insubmisso pelÕ 
4Q BIB, pede a concessão d~ ordem para que soja anu 
lodo o "Termo de I nsubmissaa 11 lavrrtdo. I:-::petrante: ":" 
Ten Cal Carlos Alberto Barreto Silvdira, Ch 4§ CSM. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal homologa a Decisão do 
Presidente que concedeu a ordem. 

REVISÃO CRIMINAL 

1.15B - Paran~~ Relator Ministro Ruy de Lima Pesooa. Revi -
sor Ministro Reynaldo Mello de Almqide~ REQUERENTE: 
MARCOS AUR~LIO ESPfNDOLA, civil, condenado a doze a 
nos de reclusão, incurso· no artigo 27 c/c o art. SÕ 
par~grofo Único, do DL n. 898/69, com a pena acessá 
ria de suspensão dos direitos polÍticos, por dez a= 
nos, e~--vi do art 74 do referido DL, por AcÓrdãodas 
te Egràgio Tribunal de 07 do junho de 19?6. - POR 
MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal deferiu a Revisão para 
roduz1r a pena oito(8) anos (redução de 1/3)~ pelos 
votos dos MINISTROS LIMA TORRES, JACY GUIMARAES PI 
NHEIRO, RODRIGO OCT~VIO, AUGUSTO FRAGOSO e WALDEMAR 
TORRES DA COSTA. Para esse decisão, aplicou-se o pa , , . ~ -
ragrafo un1co do art. 435 do CPPM, em relaçao aos 
votos dos MINISTROS RUY DE LIMA PESSOA e REYNALDO 
MELLO DE ALMEIDA que Deferiram a Revisão para redu­
zir a pena para 10 anos e também para cassar a pena 
acessÓria, restabelecendo os direitos pol!ticos. OS 
MINISTROS GUALTER GODINHO, CARLOS ALBERTO CABRAL RI 
BEIRO, O~LIO JARDIM DE MATTOS, JULIO DE S~ BIERREN~ 
BACH, SAMPAIO FERNANDES e FABER CINTRA não conheci­
am da Revisão por falta de amparo legal. 
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EMENDA REGIMENTAL 

06 - Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. - O Exmo. Sr.­
M!nistro Gen. Ex. Rodrigo Octávio Jordão Ramos, pr~ 
poe EMENDA ao Regimento Interno do Superior Tribu -
nal Militar- alteração-dos arts. 31 e 32.- Retira 
do de f-:a .... '~a. O != .• ·mo. 5r ~ Minü1+: j::'O Augu::;t o Fragoso ã 
presentar~ subeiitutivo. 

EMENDA REGIMENTAL 

07 - Relator Ministro Lima Torres. - Proposta de modifi­
cação da reda~?o do art. 45, do Regimento Interno ,, 
do Supe=ior Tribunal Militar - PO~ MAIORIA LE VOTOS, 
o Tribu:-tal aprovou a Emenda arr·ê";j"entãd::t--,::P.J.(;. MINIS .;. 
TRO GLii-\:...TER GODINHO, ter.do vo·cetdo a favür da mesma o 
Exmü Sr Ministro Presi~ante Alta Esq H~lin Hamos de 
Azevedo Leite. OS MINISTROS LIMA TORRES, SAMPAIO FE~ 
NANGES, fABER CINTRA, JACY GUIMAR~ES PINHEIRO e RO= 
DRIGO OC~~VIO votaram para que fosse mantida a atu-· 
al redaç'óo. -
PROPOSTA: 
Art. 45 - "Iniciada a votação, qualquer Ministro po 

diJrá pedir vista do procesco~ devendo a-: 
presentá-lo no Plenário~ ~A~a prossegui: 
menta do julgamento, ate a 9uinta sessao 
ordinária subsequente, no meximo." 

Por propost~ do Exmo. Sr. Ministro Augusto Fragoso, ~provad~ 
por aclamaçao, transcreve-se a carta enviada ao Exmo. Sr. Mi 
nistro Presidente pelo Exmo. Sr. Dr. José Am~rico de Almeidã 
e lida em Plenário: 

"João Pessoa, 15 de fevereiro de 1978 

Sr. Ministro Helio Ramos de Azevedo Leite: 

Recebi com ~rande honra a comunicação de t8r a Or­
dem do Mér j to Judiciario admitido o meu non1e no gráu de "GRÃ­
CRUZ" da referida ordem. 

Tendo servido como Procurador Geral da J~stiça no 
Tribunal de AEelação da ParaÍba, como Ministro do Tribunal de 
Contas da Uniao e como advogado, devo a essa experiência gran 
de parte de minha formação. Agora vejo-me distinguido com um-
prêmio desse passado de prática do Direito e õpltcBção d~ 
Justiça por uma Corte que se distingue sem restriçoas, por 
sua integridade e suas luzes. Não sei como agrad~cer um prei 
to tão significativo. -

Se estiver em bom estado da saÚde, comparecerei ao 
ato; caso contrário, pedirei ao meu filho Reynaldo de Almei­
da que receba por mim o titulo que me destina. 

Aproveito a oportunidade para formular meus agrade~ 
cimentos e minha expressão de estima e consideração a V.Exa. 
e a todos os membros dessa Cosa. 11 (As) José América de Almeida. 

A seguir, o Exmo. Sr. MINISTRO JULIO DE S~ BIERRENBACH fez o 
seguinte pronunciamento: 

"E outubro do ano passado, ao relatarmos um proces 
so em gue constatamos ter havido sevfcias, praticadas em uma 
dependencia policial de Niterói, declaramos a nossa profunda 
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. tomarmos conhecimento do fato comprovado e da r~ 

tr~stez~ ao exterior desses casos isoladas, que, lamenta-
percussao, no, ' t d d · " · ·1· velmente, tambem ocorrem em o os os oma~s pa~ses c~v~ ~za-

dos do mundo. . . ... . 
Declaramos ma~s, que quando aqu~ vem a ba~la um ca 

50 de sev.fcias, este ~e constitui num 1/0_Edo:ieirn "p:rato" pa 
ra os inimigos do :rag.1.mo o pa:':'a a OO!J'~i.;at, ~~u G:r.,urnL:, com 

- d ·'. h 1 • • disssm.insçao a nm:~c~a, ur.1 pou::as oras, tJO .. a .J.:;lprensa ~n -
ternacional, publicando ato:. uo crueldade e de:surnilílidads que 
se passam no Brasil, generalizando a dando a entender que 
canstitu!mos uma nação de selvagens. 

Naquola oportunidade, este Tribunal domonstrou, ca 
b 1 t 'd. , . ... .. . t t 
~ men e, seu ropu ~o unan1me as sev1c1us o ar u~as e, com 

as providências tomadas, ficou.ovidenciada, como não podia 
deixar de ser, o nosso profundo respeito ~os DIREiiQS HUMANOS. 
Sabre o assunto não necessitamos de liç~es uxternas. Aqui no· 
Brasil, por nio nos julgarmos infal!veis e por ncs conside -
rarmas s~scet!vGis de cr!ticas, podemos admitir censuras 6 
nossa açao, dantra da clima em que vivemos~ de intoira libe~ 
dada para aquolG8 que respeitam a legislaçao vigente. 

Tudo isto vem a propÓsito de 493 cartas e 55 tele -
gramas que, nestas primeiras semanas de 1978, acabo de rece­
ber de mais de vinte pa!ses do mundo. Todas essas cartas e 
telegramas arJu;'. · o?st.6o, à disposição de quem possa interessa!. 
se pelo ~ssunto, Eles v~m, em sua grande maiorf~, da pa!ses 
europeus,. mas onoantramos, tamb~m, oriundos do CanaJ~, dos 
Estados_Unidos da Am~rica, da Austr~lia, de Nova Zel~ndia,do 
Paquistao e de Hong-Kong. Escritas nos mais variados idiomas, 
as cartas, em quase a totalidade, são polidas, reBpeitasas e 
trazem a profissão e endereço das remetentes. Algumas chega­
ram registradas, com recibos a serem passados e, ~t~ com res 
posta paga. Diversas apresentam v~rios signatários com seus 
endereços. 

De um modo geral, os remetentes declaram tor tido 
conhecimento de que três irmãos, SEVERINO LUIZ DA SILVA, AN~ 
TONIO LUIZ DA SILVA e ALVARO LUIZ DA SILVA, foram testemunhas 
do assassinato de um marinheiro, no Ria de Jenoiru, 8m 13 de 
novembro de 1977, e· f~ram convidadas por policiAlS d~ 54ª De 
legacia Pol};r.iol para prP.staE depoimonto; · t;uo C·ti tl·és são i-:' 
nacentes, naa tondo implicaçao no caso; q~u, post8riarmente, 
foram levadas por pessoal da Marinha, e nao mais se teve no­
t!cia dos mesmos. Muitos dos signat~rios declaram-se membras 
da AMNESTY HJTERNATIONAL e diversos doles da A.C .. A.T. 11 ACTION 
DE CHRlTIENS POUS L1 ABOLITION DE LA TORTURE 11 • Todos pedem a­
çãa~imediata na sentida de localização e liberação das três 
irmaas. 

Estando as cartas redigidas em termas e como tamb~m 
sou contra as torturas, embora não precise pertencer a nenhu 
ma dessas instituiçÕes internacionais, e bastando ser Minis~ 
tra deste Egrégio Tribunal, interessei-me, imediatamente, p~ 
la assunta, ainda mais porque aparecia o nome de nossa Mari­
nha envolvido na caso. 

Em contato pessoal que mantive com a Vice-Almirante 
Comandante do 1º Distrito Naval~ obtive os esclarecimentos 
necessárias, inclusive recebi copia da NOTA publicada na JOR. 
NAL DO BRASIL de 24 de dezembro pp., nas seguintes termas: 
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"0 Comando do 1º. Distrito Naval, tomando conhecimen 
to da nota publicada no JORNAL DO BRASIL, no dii 

. 23 Êe dezembro de 1977, à página 22, sob o tftulo 
Irmaos acusados de morte denunciam as torturas na 
prisão do lQ Distrito Naval, esclarece à opinião 
pÚblica que: 

"a) Os Srs AntÔnio Luis Lopes~ Sn.bastião Lui~ 
da Silva e Sevorino Luis da Silva nunra estiveram 
desaparecidos, uma voz que foram upresontados por 
offcio da 549 Delegacia Policial (Belford Roxo), a 
fim de presta!em depoimento na sindicância aberta 
para a apuraçao da morte, em circunstâncias estra­
nhas, do suboficial fcaro Ferreira Meira, lotado 
no Hospital Naval Marcflio Dias, bem como·a liga­
ção entro a morte do mencionado suboficlal e uma 
poEa!vel infiltração de tóxicos em estabel~oimento 
naval, sendo posteriormente reapresentüdos à mesma 
delegacia policial, tamqém por documento oficial , 
sendo a ele anexadas cÓpias dos depoimentos dos tr~ 
elementos citados. 

"b) O prÓprio teor dos depoimentos não envol­
ve qualque~ confissão ou admissão de Gulpa,não ten 
da h~vido ~q~huma viol~nci~ ou maus tratos, contri 
C'S t>J.C?r::?:.tt·.3 acima citados. 

11 C) Admite, finalmente, o Comand2 do lQ Dist.E_i 
to Naval, a possibilidade de exploraçao de fato cri 
minal' comum, por elementos inescrupulosos, visand~ 
causar falso sensacionalismo junto à opinião pÚbli 
ca". -

Junto com essa Nota, recebi cÓpia do bf!c~o do Dele 
gado da 546 Delegacia Policial - Belford Roxo - Nove Iguaçu; 
apresentando os tr~s irmãos ao 1º Distrito Naval, em 14 de 
dezembro de 1977 e também cÓpia do ofÍcio nQ 8283, de 20 de 
dezembro de 1977, do 1º Distrito Nrival, aRresentando os mes­
mos indivÍduos de volta à 54ª D.P. com cÓpias do~ termos de ,.., . 

suas declaraçoes. 
TenhCJ, também, aqui em meu poder, .cÓpia rio nf{cio 

01006/54/76 1 ao 30 de janeiro de 1978, do Dolega~n de PolÍcia 
de Belford Roxo, dirigido ao Comandante do 1º Distrito Naval, 
em atenção a um pedido do informaçÕes da mesma data, no qual 
declara que os irmãos Luiz da Silva "foram apresentados nes­
ta Delegacia no dia 20-12-77, pelo ofÍcio 8283, sondo libera­
dos logo quo aqui foram apresontados 11

• Esclarece ainda esse 
offcio do Dr. Delegado que,· "quanto à situação ju•·{dica dos 
me,mos~ estão como testemunhas no Inquérito n~ 436/77 1distri 
bu1do a 4ª Vara Criminal de Nova Iguaçu, tendo como v1tima 
!caro Ferreira Meira". 

Segundo os prÓprios termos de declaráçÕes, de cada 
um dos irmãos, prestados no 1º Distrito Naval, conclui-se que, 
numa rixa com um assaltante, no Parque são Vicente, em Bel­
ford Roxo, no dia 12 de novembro de 1977, o mesmo assaltante 
disparou sua arma contra um deles, tendo o projetil atingido 
mortalmente o Suboficial fcARO FERREIRA MEIRA que passava pe 
lo local. Depois dessa ocorrência, eles, haviam surrado o as 
sassino, a ponto de deixá-lo desmaiado, ocultaram-se na casa 
de um tio, em Itaboraf, onde foram detidos em 12 de dezem -
bro de 1977. 

Verifica-se, portanto, que estiveram detidos entre 
12 e 20 de dezembro, tendo sido soltos nesta data. Valendo-me 



-14- ) ~ 17 de fevereiro de 1978 
(Cont da Ata da 3ª Sessao, em . . 

· h solicitei que fosso ver~f~cado se 
de el~me~to~ da Mar~n~r=~am-se em sua residência, a rua da Pa~ 
os tres ~rmaos enco d · · h t t t nº 69 , em Belford Roxo. Segu~ o_seus v~z~n1 os, en re a~ o!os 
mesmos, acompanhados ~e umad~rma que c

1
om ates morava,. av~ad~ 

se mudado para local ~gnora o,_pr~vave_me~,o co~ rec~~o . a 
ação do assass~n? do so

1
deA,

1
Ma:1hnha, po1s Ja hav~am s1do l~b~ 

rados pela PolJC12 e pe o ,-ar1n a. _ 
Como verificamo'?~ som quulq•:er c.;nnotaç21o~polftica ou 

ideolÓgica, este caso pclicial, relativamentG simples, campa 
rado às barbaridades praticadas diariamente por este mundo ã 
fora, foi levado além do nossas fronteiras, Com que intuito? 
Palas cartas e telegramas quo rocobi, absorva-se quo mais do 
mil pessoas foram mobilizadas, no exterior, om defesa dos 
trôs irmãos que, em 20 de dezembro do 1977, já se oncontra­
vam.om li~ordado, segundo o offcio do Dr. D6lio Leal, Delega~ 
da do Pal1cia de Belfard Roxa. 

Ao lamentar que maus brasileiras levem para todas a~ 
partes do mundo uma iw.agom totalmente deturpada do que é a · 
vida em nosso precioso Pa!s, resta-me o grande consolo de ve 
rificnr quo, por este mundo, também há inÚmeras pessoas de 
bem, capazes de dedicar uma parte de seu tempo om'bonef!cio 
das DIREITOS HUMANOS quo todos nós defendemos. Lembrando que 
a interferência da M2rinha, no caso, prendeu-se a uma sindi­
c~ncia para Apurar uma poss!vel infiltraçia de ~Óxicas e on­
torpecent8c1 em ur.iú.~fjes navais, atentas que E8tãa nossas au 
toridades civis e militares em coibir a tráfico dG drogas,um 
dos maiores males internacionais do momento, principalmente 
nas naçÕes desenvolvidas, eu também me permito fazer um ape­
lo, muito mais amplo e de muita maior profundidcdo. 

Em resposta que estou dando a tantos quantos me hon 
raram com esta numerosa correspóneência sobre o destino dos ,.. . ,..,. . . , . .,... 
tres 1rmaos, se~ue o meu ped1do. Doqu1 de Bras1l:.a, coraçao 
de um grande Pa1s livro e em desenvolvimento, solicito a a­
tenção dessas associaçÕes internacionais e de todos os seus 
dedicados membras, tão empenhados nas Direitos Humanos, para 
o problema dos TÓxicos, que, aceleradamente, vem entorpecen­
do toda uma geração, causando um estado de inÓrcia fÍsica e 
moral, principalmente na juventude das grandes na~Õas desen­
volvidas, d~ onde recebi a maioria das cartas e telegramas 
mencionadas. Aqui no Brasil, não temos o prcblema na magnitu 
de em 9ue se apresenta nos grandes centros populacionais do­
hemisferio norte e reagimos à importação desses malas. 

Ouso preconizar que, se não forem tomadas medidas 
imediatas nesse sentido, pelos grandes desenvolvidos do nor­
te, dentro de vinte anos, no limiar do SÓéulo XXI, quem vi , ~ -v2r vara a decadoncia de toda uma goraçao. Pelas nossas na-
çoos, por nossas filhos o notas, evitemos osso colapso." 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro­
cessos em mesa: 

PETIÇÃO 342(LT)-Aud/lla.proc.221/73-Adv RÔmulo Gonçalves 
COR~PARCIAL 1.149(WT)-Aud/10ªproc.05/77 
REC~CRIMINAL 5.178 LT~-2a./2a:proc~52/77-AdvPaulo Lauro. 
REC~CRIMINAL 5.184 LT -Aud/6a~proc:04/62-Adv Suely Vieira 
REC~CRIMINAL 5.179 WT -2a/Mar:proc:592/68-Adv Geraldo Magela 
REC.CRIMINAL 5.180 WT -Aud/5a.praé.528(70-Adv O prpprio 
REC.CRIMINAL 5.183 JP -la/Ex.proc.l6/70-Adv Claudio Renaut . 
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APELAÇÕES: . . 
41.623(LT/SF)-2a./2a.proc. 60/75-Adv.Iberê Bandeira e outros 
(COM JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 03.3.78) 

41.754(DLS/GG)-Aud/7a.proc. 10/I/77-Adv João B.da Fonseca 

41.766(WT/RMA)-2a./3a.proc. 1/77-Advs Cat~1 ino Brasil/outros 
41.651 (WT /DLS) -la,·:··lar. pr·-.r~. 18/7 5- A 'J 1 f!.., S '...!G sGk:~nd M ~R Ggo 

41. 769(WT /DJM)-Aud/llapr·oc. 318/76-Adv RÔ~t•:lo GLJnçalves/outro 
39.262(WT/JSB)-2a/Aor.proc.l564/75-Adv RoGato Ribeiro 

41.793(WT/AF)-la./2a.proc.l246/77-Advs Gaspar Sorpa o outro 

41.780(WT/AF)-3a./2a.proc. 312/76-Adv Josó G.P.Fabri 

41.213 (WT /CR )-3a ./la. pro c. . 16/75-Adv r·1ario doMGr.rlonça 
41.768(LT/R~~)-2a/Mar.proc. 431/76-C.Advs NGlio Seidl o outro 

41.777 (L T /D:.H) -la/Mar .. oroc. 
41.662 (R P/FC )-A.J':: /lOêproc. 

40.504(RP/CR)-Auà/llaproc. 

41.360(WT/CR)-3a./Ex.proc • ... 
e C e s a r C 8 'J ·: .: o: .-1 :: t: i U íl s 

26/76-Adv Edgar de Carvalho 
40/72-Advs Wanda Rita o outro 

169/72-Adv Jayro Camargo Ramos 

22/75-Advs Jos~ M2r~a de Paulo 

41.642 ( JP/~F ·'·~i~ .. J/7a. ~:·~c. 86/76-Adv João B. da t f'l:lseca 

41.826(JP/Fr.)-la/Aer.proc. 05/77-Adv TGcio Lin? o Silva 

41.805(JP/RO)-la./3a.proc •. 05/75-Adv Cloar Gua!zolli/outro 

41.787(JP/JSB)-Aud/6a.proc. 05/77-Adv Luiz H. Aglo 
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